
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Apresentamos à consideração da Casa o seguinte:  
 

Amauri Cardoso Mendes, nascido na cidade de São Paulo, um irmão notável, que 

começou sua trajetória de forma muito humilde, o que fez toda diferença em seu caráter e no modo 

de tratar as pessoas, algo que seria seu grande diferencial, tendo sido criado desde a tenra idade em 

nossa cidade e por conta das dificuldades da vida, teve que trabalhar desde cedo, passando por 

locais de trabalho que sempre testaram sua dedicação e espirito de equipe. 

No ano de 2010 ingressou na administração municipal por concurso público, em um dos 

cargos que compõem a base da administração, o de auxiliar Administrativo, que tem como 

característica principal auxiliar, ajudar outras pessoas, cargos e departamentos. 

 E não poderia ser em outro lugar, pois este era o cargo que melhor o representava.  Pois 

suas características mais marcantes sempre foi ajudar a todos. Somente essas características já 

bastariam para considera-lo um bom ser humano, um ótimo funcionário público, digno de reverência 

pois não era uma pessoa comum, mas é claro que essa dedicação, essa liderança natural lhe rendeu 

frutos, e o que era quase inevitável aconteceu, o mesmo fora nomeado chefe de seu local de trabalho. 

 Mas dois episódios marcaram sua trajetória em seu local de trabalho: 

- a recusa do mesmo em abandonar seu local de trabalho (pois não queria deixar nenhum 

contribuinte sem atendimento), mesmo quando sua sala fora totalmente destruída pelo fogo (incêndio 

corrido no Morro Alto do São Bento em 02/06/2020); 

- a continuidade do atendimento presencial mesmo no auge da pandemia, pois não 

queria deixar nenhum engenheiro/arquiteto ou contribuinte sem auxílio. Atendimento que visava 

proteger seus colegas de trabalho, pois determinou a todos, menos para sí, que fizessem trabalho 

remoto. Lamentavelmente, foi dando atendimento a dezenas de pessoas, que nosso homenageado 

conheceu seu único inimigo, o mais indigno de todos, o Coronavírus, quando infelizmente perdeu a 

vida por conta de uma embolia pulmonar. 

REQUER A DENOMINAÇÃO DE LOGRADOURO 

PÚBLICO OU PRÓPRIO MUNICIPAL DE 

“AMAURI CARDOSO MENDES”, CONFORME 

ESPECIFICA 

EMENTA: 

REQUERIMENTO Nº 8063/2021
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Vereador Alessandro Maraca 

 

Câmara Municipal de Ribeirão Preto 
Av. Jerônimo Gonçalves 1200 – Ribeirão Preto / SP – Caixa postal 315 – CEP 14010-040 

O irmão, como era chamado, deixou esposa, 2 lindos filhos de tenra idade, e uma legião de 

amigos órfãos. 

Diante dessa fatalidade, não pararam de ocorrer acontecimentos que demostravam a 

importância do homenageado não só para sua família, mas para todo o Departamento do 

Planejamento da Prefeitura.  

Amauri representou (e representa) a vida de uma pessoa, que foi muito mais que seu nome, 

ele fez muito mais do que exigia seu cargo, mais do que se esperava de um pai, de um marido, de 

um religioso, de um amigo. 

Diante, do pouco que fora demonstrado, muito honraria a família e uma centena de colegas e 

amigos da Secretaria do Planejamento, representando assim uma justa homenagem a Amauri 

Cardoso Mendes. 

Pelo exposto, REQUEREMOS à nobre Mesa, na forma Regimental, depois de ouvido o 

Plenário desta Egrégia Casa, em consonância com o artigo 116, §2º, a denominação de logradouro 

público ou próprio municipal de “AMAURI CARDOSO MENDES”, baseando-se na justificativa acima 

elencada, REQUERENDO, outrossim, que referida denominação conste no Projeto de Lei de autoria 

da nobre Mesa Diretora, nos termos do inciso III, §2º do art. 116 do mesmo Regimento Interno 

Cameral. 

 

Sala das Sessões, 09 de novembro 2021 

 
 
 

Alessandro Maraca 

Vereador 
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